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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 089/2020 

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em
Sessão Administrativa, por videoconferência, via "G oogle Meet",
realizada em 07/07/2020 , sob a Presidência de Sua Excelência o Senhor
Desembargador WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, com a presença de
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,  Sua Excelência a
Senhora Procuradora ANDRESSA ALVES LUCENA RIBEIRO COUTINHO, presentes
Suas Excelências os Senhores Desembargadores LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E
SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, PAULO MAIA FILHO, CARLOS  COELHO DE MIRANDA
FREIRE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA e THIAGO
DE OLIVEIRA ANDRADE, resolveu, por unanimidade, REFERENDAR o ATO TRT
CGP n.º 097/2020 (publicado em 12.06.2020 – DA_e) q ue, "ad
referendum", invalidou o ATO TRT CGP n.º 017, de 31  de janeiro de 2020
(publicado no DOU em 03.02.2020), que havia promovi do a alteração do
ato inicial (ATO TRT CGP N.º 117, 03 de outubro de 2019) de concessão
de aposentadoria à servidora JACIARA PIRES SOUSA DE  OLIVEIRA, nos
termos do art. 114 da Lei n.º 8.112/90 e art. 53 da  Lei n.º 9.784/99.

MARCELO TEIXEIRA CORRÊA DE OLIVEIRA
Secretário Geral Judiciário
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